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MENSAGEM E VETO Nº O O 1 9 DE /5 DE ~

Com nico a Vossa Excelência que, nos termos do Art. 83, inciso IV, da
Lei Orgânica do Município de Fortaleza, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei
nO 0397/2011, que "Proíbe a exposição da publicidade de cigarros e
assemelhados, nos pontos de venda que não cumprirem a legislação sobre
venda de prod tos fumígenos a menores de 18 (dezoito) anos e dá outras
providências", e autoria do Vereador Plácido Filho.

Ress
preocupação co
anos, especialm
a compra desse

tando a louvável altivez da iniciativa dessa Câmara ,cujo fito é a
o uso e consumo dos produtos fumígenos pelos menores de 18

nte no controle da venda e a proibição da publicidade, dificultando
produtos por meio da identificação do comprador.

Em q
eivado de vício
concernente a
legislativa.

pese o zelo do nobre vereador, o presente Projeto de Lei está
e constitucionalidade, uma vez que visa regulamentar a relação
atérias em que Entes Municipais não detêm competência

nto em questão trata de matéria referente a direito econômico e
produção e con mo, sendo competência legislativa concorrente da União, dos
Estados e do Di trito Federal, conforme artigo 24, inciso I e V da Constituição
Federal de 1988:

Não o tante a isso, a matéria em pauta é amplamente disciplinada pelo
Código de Defes do Consumidor, Lei Federal nO 8.078, de 11 de setembro de
1990, que, em se art. 55 § 1° estabelece as Sanções Administrativas, in verbis:
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§ 1° Unlao, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios fiscalizarão e
controlarão a pr dução, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e serviços
e o mercado de consumo, no interesse da preservação da vida, da saúde, da segurança,
da informação do bem-estar do consumidor, baixando as normas que se fizerem
necessárias."

.Fo oso admitir, portanto, que a proposta legislativa em pauta trata de tema
amplamente reg lamentado, cuja seara de competência é concorrente da União, Estados
e Distrito Federa.

D ante de tais razões, resolvo VETAR INTEGRALMENTE o Projeto de Lei
in casu, o que f ço sob o pálio do Art. 83, IV da Lei Orgânica do Município de Fortaleza,
por incorrer em inconstitucionalidade e contrária ao interesse público, mormente por
existir legislação nacional mais abrangente, a qual contempla o objetivo proposto pelo
Presente Projet de Lei, que ora submeto à elevada apreciação dos senhores membros
da Câmara Muni ipal de Fortaleza.

PAÇO MUNICIPAL, Fortaleza,.JÓ de abril de 2013.
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§ 2º En nde-se por publicidad
nos pontos de venda.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORiAL
SEGUINTE LE

Art. 12 Fica p oibida a publicidade de produto mígenos
pontos de ve a, no território do município de):o

§ 1º En ende-se por produto fumíge
outro produt derivado ou não do tabaco.

§ 3º Os ontos de venda de que trat este artigo são farmácias, padarias, bancas de
revista, lanch netes, bares, ojas de con niência e estabelecimentos que expõem
diretamente a embalagens s produtos fumígenos nos pontos de venda a exposição direta
é aquela que cau a impa o visual, geralmente dispondo produtos próximos ao caixa, à
porta, por ond to os os fr qUrtadores transitam.

§ 4º Est o xcluídos dJ proib' ão de que trata este ,migo os estabelecimentos que
afixarem, em I cai de amp visibi dade, materiais informativos sobre a proibição da venda
de produtos fu íg nos a men de 18 (dezoito) anos.

§ 5º Os e tab lecimentos de que trata este artigo devem, obrigatoriamente, solicitar o
documento d ide tificação do comprador, que ateste a maioridade de quem solicita
produtos deriv dos o tabaco.

aplica aos estabelecimentos específica e exclusivamente destinados ao
cal de produtos fumígenos, conhecidcs como tabacarias.
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Parág~ rfo único. Entende-se por tabacaria o esta~c en

venda de pr dutos derivados do tabaco e seus acessório. \

Art. 3!! Esta Lei entra em vigor após decorrit--90 (n nta) dias de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. r '"
Paçoda Pre itura Munici ai de de 2013.
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